
E
c
 

d
 
MN
AA
 

CoONTRITO DFE LCCACKO IMOBILISPRIA VRBANA 

PELO PRESENTE INSTRUMENTE PARTICULER DE LOCAÇÃO PNUE EN 

TPE ST FAZEM, DE UM LADO, COMO LOCADOR, D CLUBE DE FUL 

TURA DE PCRTC ALECRE, SCCTEDADF CIVIL, SEM FTNS  LUCRA 

TIVOS, COM SFEDF NESTA CAPITAL £ PUA RAMIRO BAPCFLOS No 

1.853, INSCRIT” NO CrC/MF SOB Nº R9,178.180/0001.-00,RE 

PRESENTADO, NESTE ATC, PAR SEU PRESIDENTE, SRQ — HANS 

BAUMANN, BRASILEIPO, CASADOC, POPTADOR DA CÉDIILA DF 

IDENTIDADE RG Nº 4003)35C045, EXPEDIDA PrLD SSP/RS, DCO 

RAVCENTE DENOMINADO SIMPLESMENTE LOCADOR, |E COMO LOCATÁ 

RIO, DE DUTRO LADO, A FIRMA DÁ PORTOE fLFRPE — EDTTORES 

LTDA., REDRESCNTAD? PriO SEW CERENTE SR, CLHMAR — BRONES 

DA COSTA, BRASILFIRO, CASADO, JICPNALÍSTA, REASIDENTE 

DONMICILIPDO NESTA CIDADPO À AV,CAUDURN,I150/203, — PORTA 

DOR DP CÉDULA DE TDCENTIDADE Nº 10209T7TOA58, CIC NÚMERO 
187.494,039/34, DORPVINTE DENOMINADO SINMPLESMENTE (LOCA: 
TÁRIO, FICOU JUSTA E CONTRETADA 6 LOCACÃN DO IMÓVEL DF 
PRCPRIEDADE DO PPIMEIRO, MEDIANTFE AS CLÁUSVULAS E CONDI 

CÇÕõrSs SECUINTES: 

CLÁUSULº PPIMEIRA - 0 LOCADOR CEDE À LoCNTÍÁRIA PARTE DO ECRÉDIO 

DF SUf. PROPRIEDADFE, CONSTANTE DE UMA SALL, 

A ESCUERDA D" SEU SAGÃO DE PNTREDO, COM UMA ÁREC TOTAL DFE á?,EPm2 

NO ENDEREÇO SUPRA CITADO, 

PRRÍÁGRAFO PRIMEIRO - A FINOLIDADE DA LOCAÇÃO É COMERCTAL, ESPFCI 
FICAMENTE PARA ESCPITÓRIO DO JIORNOAL IÁ por 

TO ALFARE FEDITORES LTDA., NÃO PODENDO SOR HIPÓTESE ALCUMA, SPR  DES 
VIADA PARP — QUTRA FINALIDADE NEM CEDINO O LOCAL PARA TERCETROS, 

PPRÍÁGRIFO SEGUNDO = O LOCADOR NÃO PODERÁ IMPEDIR O ACESSO DE 

PESSCPAS NA Óeca ORIPTP DA PRESCNTE LOCrAEÃoO, 
sócios OU NÃO DO CLURF, DFESDF OBSERVEDOS OC DFCORO, HISIONE, CcSTATU 
TOS, RECULAMENTOS E CONVENÇÃOS, TANTD ND CLUPE DE CULTIURO CUPNTO DO 
FEDIFÍCIN, NVUE O LOCATÍRIC DECLARI NNXO ICNDRPR E PUO DASSAM A — TeTr 

GRAP Q PRESTINTE INSTRUMEINTO, "



PARÁGRAFO TERCEIRO -  COMPROMETE-SE O LOCATÁRIO À PERMTTIR A  AFI 

XEÇÃO DE CARTAZES INDICATIVOS DE PRCFOÇÕES 

E FESTIVIDADES DO CLUBE DE CULTURA, DENTRO DA ÁREA QUE ORA LHE É LO 

CADA, BEN COMO RECEBER INSCRIÇÕES PARA AS MESMAS, SEM ONUS QUALCUER 

PARA O LOCADOR, 

” 

CLÁUSULA SEGUNDA - A LOCAÇÃO É POR PRAZO DETERMINODO DE UM (1) 

ANO, INTCIANDO-SE EM 15 DE DEZEMBRO DE 1992 

E ENCERRANDO-SE, IMPRETERIVELMENTE, EM 15 DE DEZENMBRO DE 1993, INDE 

PENDENTEMENTE DE CUALQUER AVISO OU NOTIFICAÇÃO JIUDICAL OU EXTRAJUDI 

CIAL, DOBRIGANDO=SE C LOCATÁRIO A RESTITUIR O ITÓVEL NAS MESMAS COM 

DIÇÕES fm QUE O RECEBFS, 

CLÍNSULA TERCEIRA - FICA EXPRESSAMENTE VEDADE A CESSMN PARFITAL 

OU TOTAL, A SUBLOCAÇHÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITCS ORIUNDOS D"STE CONTRATO A TERCEIROS, SFIA A CUE TÍTULO FOFR, 

PNRÁGRAFO ÚNICO - É ICGURLMENTE VEDADA ÀA COLOCAÇÃO DE CARTAZES 

CONERCIAIS NAS DEPENDÊNCIAS DA ÁÓREA ORA LO 

CADA, SEM P EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO LOCADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - —O ALUCUEL MENSAL É ESTIPULADO EM Cr$f .. 

1.000.,0C0,00 (HUM MILHÃO DE CRUZEIROS) E S 

2Á SATISFEITO PELO LOCATÍPIO ATÉ O !MUINTO (5º) DIA ÚTIL DO mÊS — SEc 

FUINTE AG VENCIDO, ONDE E PARF Qu INDICAR O LOCADOR, REAJUSTÍVEL 

TRIMESTRALMENTE PELO ICGP/FGV), 
n
m
n
i
m
 

s 

PARÍGRIAFO ÚNICO - . aapóÓs p oOINTO (5º) DIP DO MS , INCIDIRÍ nA 

MULTA DE 10% MAIS JUROS E CORRECÃO — MONETÁ 

RIA (TRD), 

CLÁUSULA QUINTA - A PERTE QUE SEM IUSTO MOTIVO DECEIDTR RESCIN 

DTR C CONTRATO, DºVERÁ AVISAR A OUTRA cnm 

ANTECEDÊNCIA DE TRINTA (30) DIAS, NO MÍNIMO, E NO FINAL DO PRAZO TN 
DENITZAR PFLO SALDO DO CONTRATO, PELO VALOP DA OCAISÃO, 



CLÁUSULA SEYTA”Y 

-  PoP resteure TNFRACTO DO retTFÓDO DestTF T"Ê 
TPURENTO, PARÍPRÉ D INFRATOR UMA MULTA qrtãl 

ESES pr ALNGUTL VICENTE NA CEErsSTÃO DA TNFRE- 

SP PSSTHK EXNTPENDOR A PAPTFP DRFIUVUDICADA 

OSUIEITAPÉ 0 rmpRATOR AS COMINAÇÕES LEGEIS. 

nD VALDP DE DOIS (2) p 
CãO, CABENDO, a ReSersmo D 
LOCrÇto, ' 

cLrfusula SÉTIMNA m 

O tocrríRIN TFERÍ come FIADOR € SP 
, fSTA 

TONTO urrzºn DA CUNHA, CASADO, aoenmnLfSTA, 
RESIDENTE E DOMICILIPDO » pin 506 zos, mestA  CIDÃÊ? 
PORTADOR DA É 9O0. CEDILA DFE IDF—MTIDFD»— Nº 1D1 985 7026 ec NQIOQ'LDQCÁO 

CLÁUVSULA CITAVO e 

É OTÃO, 170 PP, 

PRA 
nS parTreS CLTAPM D FORO DesTA CNMARCA P 

DIRIMIP ns nNuFSTÃOS OU DVvIDAS CRIUNDAS FE 
FOM PENÚNDIA FxpeesSA DP DUALQUFR DUITPO CIPL NUE SF APRFSPNTE | 

TE CONTRETO, ppe ms PE 

E FIR 
* POR Fs PRF ec T F ITROTADAS 

mom dS PORTEOS Q PRESENTE ST M ASSIM IUSTAS CoN , 

E FORMPA, 
TN pr TrUAL TEOR STRUMENTO EM TRÊS (3) VvIAS IUNTAMENTE COm & E RADOR. (3) 

PORTO ALEGRE, 15 DE DEZEMBPO DE 1992 

e Por semetnar5º? ccm a(s) existente(s) 
Co, S 

o arauivo R cortóriogoyonheço ,7* j 
n cgªº N %) e 

O aís) hrma(s) 6Z€;444 ZÉÉWVVVMcvggy 
çíºízbºlxlf'“ HANS BAUNMANN 
= " ? ADOR É Lx -74, 2. Q P/LOCADOR 
= — 

< , eA 
F ENGAA o 21 vardado, , á | 
(o, d ” 7 &) Rôrto á, ? BEngZ AEQA 7 Ê 

* NELSON| COST) - Tdoehão TALMAR Bonrs DN FOSTA 

Á P/LOCATÍÁRID=-IÁ PORTO 

PLFRRE EDTTORFS LTDL, 

FIADOR 
e Por semelhança com aís) ex'stente's) 

( ro arquivo deste cartório, te 

,(/ 

.L.YD 

& aís)tima(s) de - 2E 

Jos DJTCNIOINIFIRA DA TUNHA < = —— , 

'e.cado(s) com a seta == C0STI =d Dou fé. 
verdades” 

NELSON COSTI - Tabelião 
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FUNDADO EM X%.5-X 
SEDE PROPRIA — aUA RAMIÃO GARCELOS — 1853 (TERASO) 

v TNTo EA — & c o tuL 

b) D Clube psrmítírá a presença de todas 2S pesscoas,ouer 

sccias quer p?o do Clube de Cultura,.no local ora contratado, desde 

Nue observedo o decore social e bons costumes, normas dos estatites e 

renimentos de uso da área, assim como as normas adotedas polo fconoma 

to na área de contrataçõão, 

) c) Nestas condíções, compremete=se o Fcoónomo a  snbservaer 

£€ normas descritas nos estatutos,acima mencionados, e que irvualmente a o 

passam a feazer parte inteorante do presente contrato, como se nele, 

transcrito, colaborasr prestando infermações, recebendec Tregpa”drh 

cias, afixando cartezes indicativcs dos hor ários de funcionamentc do 

restaurante ob” etc da presenteo cUntrcfágbc, listas de preços e demais 

1 

esto 

nteresses comuns, em i t ocais p“C““:OS pera este fim, 

d) Compremete=se o Economo a observer e fazer com Gue Se 

jam observadas àas regras inerentes à Nºnufohçgc dos bons costumes e 

da moral social, zelendo pela idonseidade do Clube o não permitindo,de 

quem quer saja, qualovuer tipo de importunação ofersiva ao pudor, esta 

do de embrian e modo cue cause escã 

a 

ndalo ou porha em 

. 

s c 

m dependência fisi 

o que, havendo c 

m 

em 

irediatamente avisada 

min 

fe) 

s as antoridades mpetentes, rTe 
x " . CNNDA , º do=se civil e criminalmoente os responssveis, 

e) Prioritariamente, o Clube solicitará para seus ever 

tos à particípaçaão do Écrncmc, no tocante eo fornecimento de bebidas 

e refeiçêes, mediente orçamento que casc à caso lhe serõo selicitados, 
” a 

e 

Se porem o Clube e Economo não chegarem ac coMsenso, pedará entaco o 

2
”
 

Clube utilizar-se de serviços externos de "bufat", inclusive de beb à 
in terv—ªh:, couyu pos das, carçons,etc., sem que n Economato participe, 

sa pferecer opinião, ficendo vededa suas atividades nesses dias, 

F) Compromet -se o Fcônomo à pager as despesas de lyuz & 
cendemínio, incluindo, ácua, seruro de incêndio e nutras cbrinações 

referentes 8s despesas condominzais, menssalmente, Os carnôs deverãeo 

+-=r quitados até as detas de vencimoento dos mesmos, corrende por 

ta do fScóremo quaisquer incidertas sobre os carrõós, 



FUNDALDO EM X-5-N 
SEDE PRÓPRIA — aUA AAMIDO GAACELOS — 1853 (ToRALO) 

TURTO ALSCNE — G G. OUL 

críuseuraA 58º - A presente contrataçõão é por prazc determinedo, ini 

ciando-se em ]15/04/97 e encerrando-se em 15/07/95 . Encerrado . 

prazo, poderão &s partes manter a relação etravés doe outro comtrato 

ão de presente, com corndições que opor 

a
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CLÁUSULº POº - Inualimente e vedada a coloceçaão de cartazes comer 

S s 
" . o ” a 

ss autorizeção do Clube nes deperdoencias 

n 

CLÍÁUSULA BOº - P parte que, sem justo motivo, resclver rescindir 
A o » 

iemoente avisar a parte contraria 

'(trinta) dias, e no final do prazo, j 

r 

3 

m Cr$ 5,C0N.DON,DO (cinco milhões de cruzeiros 

2. 

usuta 9gês 

contratadas nc mesmo bom estado em que 

- O Fcônomeo se compromete=-se 2 entrenar as instal 

= 

da contrataçac,. 

críusutA 10%º - P veríificação sere feita etraveés de inspeção — prelo 
a , " o . o P -- 

contratante e Económo, no início e termino da contratação, 

cCrLÁusULA 110º - E por estarem assim justos e cortratados, firmam e 

pressnte instrumento em 3 (três) vias de inuel teor e forma, junta 

mente com o fiador, cue também assina, elecende o Foro da Comereca , 1 U —EITIL e , 

o -” . " 

dosta Capital para dirimir queisq;duer duvidas ou qguestors noriurdas 

te contrato, e renunciando a gqualovuer outro, por mais pri 

Porto Alenre, 15 de ebril de 19573 

PRESTDENTE DC CLURE DE CHLTURA 

FIPDOR;: ELMAR BONFS DA COSTA 
Cefômeno 



" FUNDADO EM X0-5-W 
34D€ FROFRIA — aUA RAMINO BASCALS — 1853 i L — 

PURTO ALAÇAE — Q Ç. 00 SUL 

CONTRATC DE ECONCMATCO 

Peic presente contrete de economato que fazem entre si, de um 

iado, como contreatente, o CLUBE DE CULTURA, sociedade civil sem fins 

lucrativos, com sede nesta capitel na Rua Camiro Parcelos, nº 1953, 

terreo, devidamente inscrito no CCC-MF sob númerc 991781RC/CNCL1-00, 
neste atc representado por seu presidente, Sr, HANS EBANUMANN, brasi 

lrirc, casado, portedor da cédula ds identidade nº 4C0O313I5045, exre 

dida pela SSP=PS e de outre ledo, come Ecênomo o Sr. FLMOR BONES D9 
CUSTA, brasileirc, casado, jornalista, portador dea cedula de identi- 
dede nº 1C20939458, CIC nº 107,494,039/34, residente e domicilia- 
do nesta cidede à Au, Caudurco, 150/203, de acordo com às cléusulas 
e condições secuintes: 

a. " a o 
CL(US'ILn l - o Clubê, cede ao ECDnÚmO parte do predio de sua prº 

priedade, constante de uma cozinha e copa, do saelão de entrada,(bem 

como fogão à Gas comercial com quatro bocas, em condições de uso. 
- 

CLAUSULA 22 - Em compensação, incumbe ao Ecanomo realizar a limpeza e conserva 

” a s 

çaão das seguíntes dependencias: cozinha, copa, hall de entrada do Clube, santtarios 

feminino, masculíno e escadaria de acesso ao sanitârío. O material de consumo dos . 

sanitãrios, tais comos sabonetes, papel hígígníco, toalhas, etc; serão colocados & 

disposiçao do Clube,. 

a. realiza 
cLÁusULA 2 s demais benpfeiíitcrias somente poderão Ser 

o " a .a 

das com a prévie concordôncia do Clube, por escrito. E mesmo nestas 
indeniza ” - é a e s 

hipoóteses, não poderá o Ecônumo alegar retencçaão ou pedir 

ção a qualquer título. 

críusuLA 489º = A presente contrataçêo tem finalidade comercial,espe 

dependen cificamente para a instalação de um bar e restauraente nas 

cias ora contratadas, não podendo sob hipotese alauma ser desvias= 

da a finalidade, ou cedidos os locais para outros fins. 

a) C horário de funcionamento do Clube é das 9:0C as 

24;CO0 hoeras. 
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FUNDADO EM X%.5-X 
340€ THOFRIA — aUA RAMIÃO eAPCILOS — 1853 (TeRASO) —— —— 

v PUSTO ALAÇAS — A G 0OUL 

E) D Clube permitira a presençae de todas às pessoas,quer 
sócias quer não do Clube de Cultura,.no loceal ora contratado, desde 
Aue observedo 0 decoro social e bons costumes, normas dos estatutes & 
renimentos de uso da áre**a, assim como as normas adotadas pelo Economa 

to na fárca de contrataçõo, " 

c) Nestas condições, compremeta=se o Fcônomo 2 observer 
rmas descritas nos estatutos,acima mencionados, e que icrvualmente 

assam a frezer parte inteorente do presente contrato, como se nele, 
nscrite, colaborar prestendo infermações, receberndo correSpondêg 

ias, afixando coartezes indicatíives dos horérios de funcionamento do 
estaurante obletc da gresente contretação, listas de preços e demais 

interesses comuns, em locais próprios pere este fim, 

9) Compremete=se c Fcônomo & observer e fezer COm que se 
jam observadas &s regras inerentes à manutenção dos bons costumes e 

da morzsl social, zelendo pela idoneidade do Clube º rão permitindo,de 
Guem quer Sejês qQualquer tipo de importunaçõêo ofersiva ao pudor, esta 

do de embrianuez ou similar, de modo nue céuse escândalo ou ponha em 
risco 2a Securêença própría cu alheia, jonos de azar, bem comoe colabo 

rar na prevenção , repressêo ao tráfico e usc de substêâncias entorpe 
centes ou Cue determinam dependôncia física cu psicuica nas dependên 

cias do predio, de-modo que, havendo constat=ção neste sentido, sejam 

imediatamente avisadas as autoridades competentes, responsabilizan 

do=se civil e criminalmente os responsáVEíS— * 

e) Prioritariamente, o Clube sclicitarêá para seus even 

tos a perticipaeção do Ecônomo, no tocante 20 fornecimento de bebidas 
e refeições, mediante orçamento que casc à Cêso lhe serêão sclicitados 

Se porém o Clube e Fcônomo não chegarem a0 CONsenso, poderá então o 
Clube utilizar-se de serviços externos de "bufst", inclusive de bebi 
das, carçons,etc., sem Que o Econometo participe, intervenha, ou pos 
sa oferecer opinião, ficendo vedada suas atividades nesses dias. 

f) Compromete-se o Economo a pagar as despesas de luz referente 

as dàpendêncías por ele ocupadas, sendo estas cobradas em função da carga de luz 

dos equipamentos e lampadas instaladas, até o dia 20 de cada meos. ” 

£) Compromete-se o FEconomo a pagar um aluguel de crf$f 250.000,00 ' 

(duzentos e cinquenta mil cruzeiros reais) mensalmente no total de I65,65 URVs a 

partir do dia 09/05/94, reajustado pela URV, pago ate dia 05 de cada mes. Se Íimpa 

go será cobrado uma multa de 20% sobre o valor do aluguel,. 
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FUNDADO EM X-5-X 
S10€ PROFRIA — mUA RAMIAO sANCEUS — 1853 (TLARLO) 

PUNTO ALILAE — Q G OOSUL 

críusura 58º - A resente contratação e por razo determi ini f ç p íãln/gq eterminado, i 
. 210/05/94 

ciando-se em “ e encerrando-se em — « Encerrado f 

prazo, poderêo às partes manter a relação etravés de outro contrato 

ou aditivo, ou por prorrogação do presente, com condições que opor 

tunemente acertarão, ou encerrando-se o mesmo, 

Y 11 é rãeo : - ” = » : 
CLAUSULA E - Fica expressamente vedada a cessao parcial ou total, 

a sub-loceção ou trarsferencia dos direitos criundos do presente 
o 

contrato a terceiros, seja à que titulc for. 

CLÁUSUL? 7ºº - Inualmente é vedada a coloceção de certazes comer 

ciais sem 2 previa e expressa autorizaeçõão do Clube naes deperdências 

contratadas, 

CLÉÁUSULA Bª'_- P parte que, sem justo motivo, resclver rescindir o 

presente contrato, devera previaemente avisear a parte contrária com 
D) á 2 

antecedencia minima de 3SCítrinta) dj no fineal do prazo inde 
o” e SC(t I EE 0Ê UE vs P , - 

nizar a outra parte em ; ' 

(a partir da assinatura do contrato, resjustado pela TRD (Taxa Refe 
o 

rencial u:ar;a)% ã 

cLíuSULA º - O Ecônomo se compremete=se 2 entrenar as ínstalaçães 
” 

contratadas no mesimo bom estado em que 2S recebeu quendo do inicio 

da contretaçãe. 

cLÁUSULA 10ºº - P verificação seraá feita etravés de inspeção . pelo 
” . . .' ” o . -- 

contratante e Económo, no inicio e termino da contratação, 

cLíusuULA 12ºº - E por estarem assim justos e cortratedos, firmam o 

presente instrumento em 3 (três) vias de inuel teor 2 forma, junta 

mente com o fiador, que também assina, elecende o Foro da Comarca 

desta Capital para dirimir quaisquer dúvidas ou questoes oriurdas 

do presente contrato, e renunciando à gualquer outro, por meêeis pri 

vileoiado que seja. 

o Porto Aleare, 15 de abril de 1953 

HANS BAUNMANN 
PRESIDENTE DC CLUBE DE CULTURA 

% 
FICDOR: ELMAR BONES DA COSTA 

ECÔMENO 
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CONTRITO DF LOCACEKO IMCBILISRIA URBANA 

PELO PRESENTE INSTRUNYENTC PRRTICULFAR DE LCCAÇÃO PE FN 

TFE ST FARZENM, DE UM LADO, CONMO LOCADOR, O CLURE DFE cUL 

TURA DE PCRTO ALECRE, SCCTEDADPO CIVIL, SEM FINS  LeCPN 
TIVOS, COM SFDF NOSTA CAPITAL £ PUA BAMIRO Precepns go 
1.6853, INSCRIT"” ND CEE/NMF SCB Nº RO,178.,]1B0/OCNI-0N,PFE 
PRESENTADO, NESTE ATC, POR SEU PRESIDENTFE, ER, HPNg 
BLUMANN, BRASILEIPO, CASIDO, POPTAIDOR DA CÉDIILA DF 
IDEMNTIDADFE RG Nº 4003I35C4A5, EXPEDIDA PFLO SSP/RS, DO 
ORAVENTE DENOMINODO SIMPLESMENTE LOCADOR, E COME LOCATÁ 

-RIC, DE CUTRO LADO, A FIRMA JÁ POCRTOC ALECPE — EDITORFES 
OLTDA., REPBRESENTADA PrLlO SFEU CERENTEO SR. CUMOR BONFES 
DA COSTA, BRASILEIRO, CASAPDO, JICPNALÍSTA, RFSIDENTE F 
DOMICILIFDO NESTA CIDADE À AV.CAUDURO,150/203, — PORTA 
DOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 1C2093045B, CIC NÚMNERO 

107.494.039/34, DORPVENTE DENOMINADO SINPLFSMENTE LCCA: 

TÁRIO, FICCU JUSTA E CONTRPITADA & LOCAÇÃO DO INÓVEL DF 
PRCPRIEDEDE DO PRINMEIRO, MEDIANTFE AS CLÁUSULAS E CONDI 
ÇÕõES SECUINTES: 

CLÉUSULO PPINEIRA ” O LCCADOR CEDFE À LOCNTÍÁRPIA PARTE DO PRÉDIO 

DF SUA PROPRIEDADE, CONSTANTE DE UMA SALS, 
A ESCUERDA D7 SEU SAGÃO DE CNTRIDO, COF UMmA ÁRIA TCTAL DFE 47,50mº, 
NOC ENDEREÇO SUPRA CITADO, 

PPRÍGRIFO PRIFEIRO - R FINALIDADE DA LOCPÇÃO É CONERCIAL, ESPFCI 

FICFMENTE PARA ESCRITÓRIC DO JIORNAL É PDP 

TO CLEGRE EDITORES LTDA., NÃO PCDEXDO SOB HIPÓTESE ALCUNA, SCR DES 

VILDA PERF  OUTRA FINCLIDADE NEM CEDINO D LOCAL PARA TERCETROS, 

PPERECRIFO SECHNHDO = º LPNCrDOR HÃO PODERÁ IMPEDIR O ACESSO pF 

Presons vA ÉPCcA CRISTO DA PRESCNTE LOCrrefto, 
sÉécios Ce NÕÃO DO CLUºAT, Dospe CESFPVWIDES C DFECRO, HICIDNE, ESTATH 
TIS, RECULAMENTOS E CEoNVENCÕAS, TONTOC NO CLUPE DE CNLTURA PUANTO ÚE 
"DIFÍCIO, CUE D LOCeATÓPIO DECLARI NMO JCNORSR E OUM PNSSAM A — TeTF Fd 

GSLP O ppESCcNTT INSTRUMINTO, 



PARÁGRIFO TERCEIRO -  COMPROMETE-SE O LOCATÁRIO A PERMITIR A  AFT 
XPÇÃO DE CARTAZES INDICATIVOS DE PRCFOÇCÕES 

E FESTIVIDADES DO CLUBE DE CULTURA, DENTRO DA ÁREA NUE DRA LHE É LO 
CADP, BEN CONMO RECEBER INSCRIÇÕES PARºP AS MESMAS, SEKM ONUS QUALCUER 
PRRA C LOCADOR. 

CLÍVSULA SEGUNDA - A LOCAÇÃO É POR FPRAZO DETERMINIDO DE UM (1) 
PNO, INJCIANDO-SE EM 15 DE DEZEMBPO DE 1992 

E ENCERRAVDO=-SE, INPRETERIVFLMENTE, EM 15 DE DEZENBRO DE 1993, INDE 
PENDENTEMENTE DE CUALGUER AVISO OU NOTIFICAÇÃO JUDICAL OU EXTRAJUDI 
CIAL, CBPIGANDO-SE O LOCATÁRIO A RESTITUIR O IMÓVEL NAS MESMAS CONM 
DIÇÕES EM QUE O RECEBF, 

CLÍUSULA TERCEIRA —— FICA EXPRESSAMENTO VODADE A CESSMO PARCITAL 

OU TCTAL, AÀ SUBLOCAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITCS DRIUNDOS DESTE CONTRATO & TERCEIROS, SFIR' A QUE TÍTULO FOR, 

PNRÉÍCRAFO ÚNICO - É ICUPLMENTE VEDADA A COLCCAÇÃO DE CARTAZES 

CONERCIAIS NAS DEPENDÊNCIAS DA ÁREA DRA LO 
CADA, SEM º EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO LOCADCOR. 

CLÁUSULA CURPTA - D ALUCUEL MENSAL É ESTIPULADO EM Crf .. 

1.000.,0C0,CC (HUM MILHÃO DE CRUZEIROS) E S 

2Á SATISFEITOC PELO LOCRATÁRIO ATÉ O QUINTO (5º) DIA ÚTIL DO mÊS s 

CUINTE N0 VENCIDO, CNDE E PARF DUSI INDICAR O LOCADOR, REAJUSTÍVEL 

TRIFNESTRALMENTE PELC IGP/FGV). 

PrRÍCRIFO ÚNICO - —RAPÉÓS L QUINTO (5º) DIA DO MºS , INCIDIRÍ NO 

MULTA DE 10% MAIS JUROS E COPRECÃO — MONETÁ 
RIA (TRD). 

CLÁUSULE QUINTE - P PLRTE QUFE SEM JUSTO MOTIVC DECIDIR RESCTN 
DIR C COCNTRATO, DºVERÁ AVISCP A OUTRA — CEmM 

ANTECEDÊNCIA DE TRINTA (30) DIAS, NC MÍNIMC, E NO FINSL DO PRPZO IN 
DENIZAR PELO SALDO DO CONTRETO, PELDO VELCP Df OCAISÃO, 



CLÁUSULA SEXTA” - —POR FUSLOUFR INFRAÇÃO DO CCENTFÚDO DFESTE JNS 

TRUWMENTO, PAGIRÁ C INFRATOR UME MULTA ICVAL 
RD VALOR DE DOIS (2) MESES DE ALVUGUFL VICENTE NP CCrSINMO DA — INFRA 
ÇÃo, CABENDO, SE ASSIM ENTCNDER A PARTE PRFEJUDICADA, A RESCISÃO DA 
LOCRÇÃO, E SUJEITARÉÁ Q INFRATOR AS CCMINNÇÕES LECFIS, 

cLfusulLaA SÉTIMA - o LOCITÍÁRIO TERÁ como FIADOP C SR, JCSÉ AN 
TONIO VIEIRA DA CUNHA, CASADO, — JOPNALÍSTA, 

RESIDENTE E DOMICILIADO f PUM IOSÉ CTÃO, 170 PP. 3O5, NESTA CIDADE, 
PCRTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 101 985 7026, CIC Nº109306C4Do0. 

CLÁUVSULA CITAVO - Ã) PARTES ELECEM O FORO DESTA CPOMARCA — PARA 

DIRIWIP AS DUESTÕES OU DÚVIDAS CRIUNDAS DES 
TE CONTRATO, COM PENÚNCIA EXPRESSA DF GUALQUER DOUTPO, PCR NMATS cspr 
CIAPL QUE SE APRESENTE, 

E, POR ESTAREM ASSIM IUSTAS E CONTROTADAS, FIR 
MPM AS PORTES O PRESENTE INSTRUMENTO FM TRÊS (3) VIAS DE ICUPL TEOR E FORMP, JUNTAMENTE COM O FINDOR, 

PCRTO ALEGRE, 15 DE DEZENMBRPO DE 1992 

: Por ºcmelhanca com aís) existente s) ººS 

no arquivo desta cartó.m rocaahHaço A 
EAA ;Íiom 
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FUNDADO EM X-5-9 
340T PROSRIA — GUA RAMINO BASCILOS — 1853 (TíRAGO) 

PUATO ALAÇAE — G G 0U 

CONTRATOC DE CCONCMATCOE 

Peic presente contreto de economato gue fazem entre si, de um 

lado, como contratante, o CLUBRE DE CINLUTURA, sociedade civil sem fins 

lucretivos, com sede nesta capital na Rua Pamiro Farcelos, nº 1853, 

térrec, devidamente inscritorno CCC-MF sob número Ag9l7RIAC/CNCIL-DO, 

neste etco representado por seu presidente, Sr. HANS ENUNMONN, brasi 

lrirc, cassdo, porteador da cédula de identidade nº 4CO3I13I5SDA45, exre 

dida pela SSP-PS e de outre ledo, como Ecônomo o Sr. FLMOR BONES DA 

COSTA, br asileirc, casado, jornalista, portador da cédula de identi 

dede nº 1C20 I939458, CIC nº 107.,494,039/34, residente e domicilia- 

idade à Av, Caudurc, 150/203, de acordo com àas cléusulas 

S eruintes: 

do nesta -= 

e condições 

a 
CcLÍUSULA 2 - C Clube, cede ao Ecônomo perte do gredio.de sua pro 

priedade, constante de uma cozínha e copa, do salão de entrada, bem 

como fonão à gas comercial com cuatro bocas, em ccndições de usO,. 

: a,. - ; cLÁuSULA 2 - Em compensação, incumbe ac Fcônomo realizar a limpe 

zà e conscerveção de toda à sede do Clube, tais como salões, bDanhes 
rcs, testro, vestiário, correndo por conta do Ecônomo àas deSspesSas 
com os materiais necessários, tais como sebões, detercentes, VESSOY 

res, etc., de forma a manter o Clube em condições de uso, ou SEMPTA 
que sclicitado pelo mesmo. O maeterial de consumo dos "WCs", tais co 
mo, sabonetes, papel hiniênico, toalhas, etc., iovalmente serãêão co 
locados à& djSposição do Clube por conta do Ecôncmc. 

e s CLÍUSULA D = As demais benfeitcrias somente Poderão ser — realiza 
o P " 

das com à previa concordêância do Clube, por escrito, º mesmo nestas 

hipoteses, naão poderá o Ecônomo alecer retenção Ou pedir indeniza 
= F á 

çao à qualquer titulo, 

críuvsuLA 4ºº* - A presente contratação tem finalidade comercial,espe 
cificamente para a instalação de um bar e restaurente naes dependên 
cias ora contratadas, não podendo sob hipoótese alauma ser desvia-= 
da a fipalidade, ou cedidos os locais para outros fins,. 

a) C horário de funcionamento do Clube é das 9;:00 às 
24:;00 horas. 



FUNDADO EM X.5-X2 
SEDE PROFRIA — aUA RAMIAO enAPCEiCS — 1853 (TLAASO) —— 

PUBTO ALAÇAL — Q G 0OIUL 

b) C Clube permitirá a presença de todas as pesscas,ouer 
& 

sccias quer não do Clube de Cultura,.ne local ora contratado, desde 
que observedo o decoro social e bons costumes, normas dos estatutocs e 
renimentos de uso da área, assim como as normas adotedas pelo Economa 

to na área de contrataçõão. 
c) Nestas condições, compremete=Sse O Fecônemo a observer 

as normes descritas nos estatutos,acima mencionados, e que iruelmente 
passam a frezer parte inteonrente do presente contratoc, como se netes 
trenscrito, colaborar prestando informeções, recebendeo — correspondên, 
cias, afixando cartazes indicatíves dos horários de funcionamentc do 

restaurante ob'eto da presente contratação, listas de preços e demais 
interesses comuns, em locais próprios pere este fim. 

d) Compremete-se o Ecónomo a observer e fazer com Que Se 
jam observadas às regras inerentes à manutenção dos bons costumes e 
da moral social, zelendo pela idonesidade do Clube e rão permitindo,de 

Guem quer seja, qualovuer tipo de importunaçõêo ofernsiva ao pudor, esta 

do de erbrianuez ou similer, de modo cue cãause escândalo ou ponha em 

isco à securença propria cu alheia, jonos de azar, bem como — colabo rar na prevesção e repressêo 3o tráfico e usoe de sukstâncias antorpe 
centes ou Cue determinam dppendÃnCíª física cu psicduica nas dependêg 

cias do prédio, de modo que, havendo constat=ção neste sentido, sejam 

imediztamente avisadas as autoridades competentes, responsabilizan 
do=se civil e criminalmente os responsíveis. 

e) Prioritariamente, o Clube sclicitaréá para seus — even 
tos & gerticipoção do Ccênomo, no tocante 2o fornmecimento de bebidas 
e rTefeições, mediante orçamento que casc à caso lhe serão solicitados 
Se porém o Clube e Fcônomo não chegarem &0 consenso, poderaá então o 
Clube utilizar-se de serviços externos de "bufet", inclusive de bebi 
das, carçons,etc., sem que o Economato participe, intervenha, ou pos 
sa oferecer opinião, ficendo vedada suas atividades nesses dias. 

f) Compromete-se o Ecôncmo à pager as despesas de luz e 
condúmfnío, inciuindo, áruse, semuro de incêrndio e outras cbrinações 
referentes aàs despesaãs condominais, mensalmente, Os carnes deverão es 
ter quitados até as datas de vencimento dos mesmos, correndo por con 
ta do Cconomo quaisqguer atrazos inciderntes scbre os carnes. 



FUNDADO EM 30-5-X 
SEDE PRÓMRIA — UA AnMIDO eaACELOS — 1953 (TLAMDO) 

PUATO NAGAS — & G U 

-n É” . o D 

cCLíusULA 58º - A presente contratação e por prazo determinado, ini 
/ r 

ciando-se em )15/04/93 & encerreando-se em 15/07/93 . Encerrado O 
e ” 

prazo, poderão àes partes manter a releção etraves de outro contrato 

Z = " i Çõe or 
ou aditivo, ou por prorrogação de presente, com condiçoes que Opor 

tunamente acertarão, Ou encerrando-se o mesino. 

CLÁUVSNLA ºº - Fica expressemente vedada a cesseo parcial ou total, 

a sub-loceção ou trarsferência dos direitos criundos do presente 

contrato a terceiros, Seja a que titulo for,. 

CLÁUSULO 7ºº - Inualmente é vedada a coloceçõe de certazes comer 

ciais sem e previa e expressa autorizeção do Clube nes deperdencias 

contratadas, 

cLÁuSULA Bºº - A parte que, sem justo motivo, resclver rescindir o 

presente contrato, deverê previemente aviser a parte contrária com 

antecedeência mínima de 3Cítrinta) dias, e no final do prazo, inde 

nizar a outra parte em Cr$ 5,0C0P.00N,00 (cinco milhões de cruzeiros) 

a partir da assinatura do contrato, reejustado pela TRD (Taxa Refe 
- - o . 

rencial Diaria), 

CLÁUSULA 9ºº - O Ecônomo se compromete=-se a entreonar as instalações 

centratadas no mesmo bom estado em que 2es recebeu quendo do intício 

da contrataçao, 

cráusutA 108º - p verificação seró feita eatravés de inspeção pelo 

contratante e Ecôónomo, no iniício e termino da contratação, 

à, : 
cCLÁUSULA 12 - E por estarem assim justos e cortratados, firmam o 

presente instrumento em 3 (três) vias de inual teor e forma, junta 
. o » mente com o fiador, que tambem assina, elecendoe o Foro da Comarca 

s N - . 
desta Capital para dirimir queisquer duvidas ou questões oriurdas 

do presente contrato, e renunciando a qualquer outro, por meis pri 

de e0ril de 19973 Portss Alenre, 

vileciado que seja, 

FINDOR;: 

PE Awfmb tRA D, CuUmHA 
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: ?Zorcí Oeresinha da Oosta 

TECN. CONTÁBIL n.º 29475/RS 
« RUA CÂNCIOGOMES;T5 Santos IDumont,72? 

PORTO ALEGRE - RS 
Fones: 22-3777 e 22-6179 

[A | 

À 

STRUM=ZNIO PARTICUIAR s CONTRAMO SSSIA”, 

Que Fazem,BLNAR RBONYS DA COSTA,broasileiro,casãdo, jornalista,residente e dorici 

21iado necto Cidade à 2V OLIALVO 1))/2?3,1nrtaigv da céêtinia de idontiázie nº1C- 

20030158 e do CIC neLNT 4M O 10/7'33.7”'"' NNTANIO OONSS PINHIIRO HACHADO, praçio 
leiro,crsado, jornaliste, residente e domicilisdo rbasta Cidade & Rua Viconto = 

Y Fautoura,1024/100,4.“t“ª)' d codula de iásntiíidajio nes004565239212 e do CIS nº105 

01“6530/4931I11A" BeMN DAVID,brasilcive,solteira, inrnal ista,roesilonte e dJonici- 

Liada nasta Cidade 2 Rua jNilírio Ribcira,lJI/jCÇ,yn“L" orx da céâdula de Lierti 

dade nº27010999601 e do CIC nº253.611.200/490 o FSNHY ENAGA,brusileiro,cacado,/ 

jornalista,residento e domicilizdo restr Cidade & PRnua Silverio Souto,20l,norta 

dor àda cédule de identidude rº2012351204 e do CIC nº ]qJOZZIOSCO/ZB,CQU a fine 

lidade de cons fe) responsabilidade licitada coo 

2DITORIS LIDA X%o social de JS PORTO À 

iclra,SZ n Cidade deo Pº 

"EISTUODOA: Sva atividade cocial serf .À comórcio,ediçous,distribuição d 
e revistas de cunho cultural,diáftico e tóocnicos:represer ta, 

' conta próprie e de terceiros. . 

TURISIRA;O Q capital gocial cerf de Cs$260,0CO,00 ÍDussatas e sessonta 

dido em 260.000 (Duzentos o sesserto mil)inotas no valor de 

zado)cado ura, iniivisíveis,que serão subscritas e integrali 

e eguinte maneira: 
IAR BCONSS DA COSTA - subcereve 221,000 (Dusentas e vin 

tas no valor total de Ca$221.000,00 ÍDuszentos e vinte e um nil cruzalos) e 

intesraliza,nceste ato,em moeia corrcnute nacionsl; 

b)j JOSS ANTÔONIO GOMS PINHSIRO KACHALO= aubcerove 13,000 (Trca; rll)ju:t;s n 

valor total de C3$13,000,00 (Trese mil cruzados e integroalisa,ncste atojomr / 

moeda corrente nacional; 

— c) LILIAN BsY DAVID = aubsesove 13,0 

813.000,09 /J“uzº mil crusades) e into 

-2 - 
Y - : h P 4N yVS TT TVDIAÇk N PE o 73 F * s ” À m nm e n -. N. A o N | 2 KITIY BMAOA — eubsorove 13.090 (tress il )ouotas no valor tolel de Co$1R, 

“ 
AOT o - $ " e D DS - " PN E 2 t s 20 (Tr;:c mil coruzatioc, > NMeNte SLO(Ql 2078 DoOrfunso VLTLICCA 

— A A ºc e - € L. t ísacs q ... wTaniçs - pralo du duração da soocickiide oert por tampe inleblcomelmedo,Ln1CIANMÃo CUDS á 
- 4 FS o N - bx 2. 
_»-,".vlf;;.l*.,.';' en QL í'J .'--h() o 

yJ 
rto Ale;rc,gstaio 

e livros, jornais 

oes Comoerciais pC) 

mil cruzaico / div Ê 
n SA 
Cz81,00 (Um cxrué 

o 

8 2O 
- 7 AAS mA z72das pelos sóciod 

. x 

te e uma niljcuo= 



/Zorcí õeresinlza da Oosta 
TECN. CONTÁBIL n.º 29.475/R 
RUA C7 375"( SA m> 2) 6 GOnMES 
PORTO ALEGRE - RS 

Fones: 22-3777 e 22-6179 
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ÁADO DO RIO GRANDE DO SUL — PODER JUDICIÁRIO ./ 

É 2º OFÍCIO DE PROTESTOS CAMBIAIS 

OFICIAL: JOÃO FIGUEIREDO FERREIRA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

D7ái 
S 

REVENDO OS LIVROS DE REGISTROS DE PROTESTOS DESTE OFÍCIO, DESDE A DATA DE SUA 

INSTALAÇÃO, EM 1º DE JULHO DE 1974, ATÉ A DATA ASSINALADA NO CAMPO “BUSCA”, 

CERTIFICO NÃO EXISTIR PROTESTO CONTRA A PESSOA ABAIXO MENCIONADA. 

BUSCA ATÉ —— 

I D7 / Le8SI98 
— 

JOBE ANTONTO VIETRA Dô CUNHAXKENENNIKNHNKNKÊCAENTNNIANUNHKHUKNMN KNA K 

MNMN NM NMM N KUH RMN UU MUA MA MMMA MMM M HHH H RKA REMN MNM HR HA RKK 

CPESOGC 1973084045 90WUMUCKIMIMI NNNA NMMM UUA BN BM KNMN NEM MN NU RA H EMN 

LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO 

LPORTO ALEGRE, 9 DE DEZEMBRO DE 4489873 j 

ÁÓZMQQ»Á_ 
E —— OFICIALIAJUDA#TE 

BUSCA CERTIDÃO TOTAL 

' 11.489,90 I 11.674,99 22.9&:&,99)] 

NÃO ACEITE A PRESENTE CERTIDÃO 

NO CASO DE CONTER  RASURAS. 

RUA DOS ANDRADAS, 1234 — 4º ANDAR — FONE: (0512) 28.1377 — TX (051) 3061 
PORTO ALEGRE — RIO GRANDE DO SUL 

) 

CERTIDÃO NEGATIVA EM FAVOR DE W 

2 



3º CARTÓRIO DE PROTESTOS CAMBIAIS 

Beí Húdifonso Homero Gonçalues Barradas - Ôficial 
* 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada, que, 

no registro de protestos cambiais deste Cartório, não cons- 

ta título algum protestado, nos últimos cinco anos, em 
que figure como responsável 

CPF/CGC/SSP: 

d L É f 

O referido é verdade e dou fé. 

Porto Alegre, 

—Gblll 
Oficial/Ajudant 

EMOLUMENTOS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE PORTO ALEGRE 

PODER JUDICIÁRIO 

1? OFÍCIO DE PROTESTOS CAMBIAIS 

Certidão 
761 

FLAVIO PINTO SOARES, oficial do 1º Ofício de Protestos Cambiais na sede do 

Município de Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul. 

CERTIFICO, usando da faculdade que me confere a lei e por me ser verbalmente 

pedido pelo próprio requerente que revendo, neste cartório, os livros de Registro de Protestos 

de Letras de Câmbio, Notas Promissórias e outros títulos, no período dos ultimos vinte (20) 

anos, neles não encontrei registro de protestos algum lavrado contra o aludido requerente. 

"JOSE ANTONIO VIEIRA DA CUNHA" cic.] 0930604090 

Busca até 92/ 12/ 92, 

O referido é verdade e dou fé. 

Porto Alegre, 10 DEZ 1997 

///,_X
 

// // : N . 

/ ///0//(”778794,& o 

( OFICIAL/AJUDANTE 

Cert. ....... Ccr$ 1.676,00 
A 

...... c 1.189,00 

TOT/ e 22.865,00 

Mod. 6 — 

GAL, CÂMARA Nº 381 — PORTO ALEGRE — RS 



Portr Alegre, 29 de março de 1993 

À diretrria do 

CLUBE DE CULTURA 

Proprsta de lº-cação: 

Conforme entendimentos anterinres, estamos encaminhando 

prroprsta para locação, em regime de ecrnnmato, do bar do Clube de 

Cultura e suas respectivas benfeitrrias. 

Valor do aluguel: Crê 4.000.000,00 mensais * 

Reajuste: trimestral peln INPC 

Nº aguarde de uma resprsta positiva, nos despedimos 

Atencinsamente, 

Elmar Brnes da Cresta/Sérgio Lagranhe 

* Além do aluguel, assumimos o ceompremisso de ceontratar uma pessoa 

especialmente para fazer a limpeza em trdas as dependências dn elube 
o 


